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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 2.851 DE 1992 

Internu da Câmara dos Deputac.ios, alterado ~elu ar-l. lQ. I . d a 

Resoluc;::ãu na 10/91. o Sr. Presidente determinou a aberb.lFa e 

divulgac;::ãu na Ordem do Dia das Comissões de pr-azo para 

apresenta.;::io de emendas, a part ir de 30 de marc;::o de 1993. pu,.. 

c i fiCO sessões. ES90t ado o ~r azo. ridO -foram r "eceb i das emenúas au 

projeto. 

Sala da Cumissiu . ~m 66 de abril de 1993 

Ronaldo AI 
SEC 

Si lva 
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PROJETO DE LEI NQ 2.851, DE 1992. 

"Institui o Dia Nacional da 
Música Popular Brasileira. " 

Autor: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado UBIRATAN AGUIAR 

PARECER VENCEDOR 

I - RELATÓRIO 

O Pro j e t o de Le i e m e p í gra fe , d e Autoria ào 

nobre Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL, c uja finalidade é instituir 

o DIA NACIONAL DA MÚSICA POPULAR BRASILEIRA, f oi apresentado 

em 13 de maio de 1992, 

termos do art. 24, I I 

Deputados. 

e tramita c om poder terminativo, 

do Regimento Inte rno da Câmara 

nos 

dos 

Consoante o art. 119, § 1 Q do citado diploma, 

a Pres idênc ia da Comissão de Educação Cultura e Desporto, 

determinou a publicação do respectivo aviso na Ordem do Dia, 

além da abertura de prazo para apre sentação de emendas, a 

partir de 30 de março de 1993, por 05 (cinco) sessões. 

Esgotado o prazo, nao fo ram recebidas e mendas 

ao projeto. ~ 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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Em sessao de 27 de abril de 1994, foi 

rejeitado o parecer favorável, de lavra da ilustre relatora, 

Deputada MARILU GUlMARAES. Cumpre-nos e laborar o presente 

parecer vencedor. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Torna a esta Comissão matéria atinente à 

instituição de dia comemorativo, 

recomendação contrária à aprovaçao, 

Orientação n ~ 01. 

c ontrastando com 

expressa na Súmula 

a 

de 

da ótica da 

escopo do 

Consideramos que a questão deve ser abordada 

relação adequada e ntre meios e fins. Quanto ao 

projeto nada o bjetamos. Ao contrário. São 

extremamente importantes a homenagem aos músicos brasileiros 

e a valorização da música popular. 

de políticas públicas na area 

Entretanto, 

c ultural 

a proposlçao 

teria malor 

pertinência, abrangência e e ficácia, que a instituição de 

data comemorativa 

almejado, urna vez que: 

melo i nadequado para atingir o fim 

- Não decorrem direitos, o brigações ou sequer 

sançoes, da instituição de datas comemorativas; 

- A instituição reiterada de datas através do 

Estado revela um espírito de tutela à sociedade e seus 

segmentos, incompatível com a sociedade aberta e a iniciativa 

da comunidade; 

- !; c onsolidação de datas e a transformação 

de sua comemoraçao e m uso o u costume , depende apenas da 

própria comunidade e nvolvida, que atravé s de seus sindicatos 

ou associações pode instituí-las.~ 

GER 3.17.23.00"2 • (MAII93) 



, 
• 

• 

--------- ----------------------------

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS I 
j 

Ressalvando as meritórias intenções do nobre 

autor, manifestamo-nos, face aos motivos expostos, pela 

rejeição do Projeto de Lei n Q 2.851, de 1992. 

Sala da Comissão, em l·r de o.JfuO de 1994. 

Deputado 
L4 

U~IRATAN AGUIAR 

Relator 

40230207.149 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 



CÂMARA DOS D EP UTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
• 

PROJETO DE LEI Nº 2.851, DE 1992 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação , Cultura e Desporto, em 
reunlao ord i nária realizada hoje , rejeitou , contra o voto e m 
separado da Depu t a da Marilu Guimarães, primitiv a relatora , o 
Projeto de Lei nº 2. 851/92 , nos termos do parecer do Deputado 
Ubirat an Agu iar , designado Relator do Vencedor. 

Est iveram presentes os Senhores Deputados Aécio de 
Borba - Pr es i dente , Angela Amin, Ciro Nogueira e Adelaide Neri 

Vice-Presidentes , Maria Valadão , Florestan Fernandes , 
Ubi ra tan Aguiar , Átila Lira , Ivandro Cunha Lima , Flávio Arns , 
Tuga Angerami, Carlos Lupi , Alvaro Valle , Irma Passoni e João 
Henrique. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 

Sala da Comissão , em 27 de abril de 1994 

De gela Amin 
Presidente em exerc í cio 

(art. 40, "caput " , do RI) 

iratan iar 
do Vencedor 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.851, DE 1992 

Institui o Dia Nacional da Música Popular Brasileira. 

Autor: Deputado José Maria Eymael 
Relatora: Deputada Marilu Guimarães 

VOTO N1 SEPARADO: 

I - R E L A T 6 R I O 

o Projeto de Lei em epígrafe, da autoria do nobre 
Deputado José Maria Eymael, pretende "homenagear os músicos 
brasileiros, com a manifestação pública da admiração e 
reverência que merecem", como diz em sua justificação. 
"Representa, também - continua a justificação do autor - o 
reconhecimento da importância da nossa música popular". A 
forma de fazê-lo seria através de uma lei que instituisse o 
dia 7 de novembro, data de nascimento de Ari Barroso, como o 
Dia Nacional da Música Popular Brasileira. 

o Projeto vem à análise, preliminarmente, da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, devendo ser 
encaminhado, posteriormente, à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, para análise quanto à admissibilidade, 
constitucionalidade e juridicidade. 

Nesta Comissão, nao recebeu emenda, no prazo 
regimental. 

11 - V O T O DA RELATORA 

Entendemos as razões que levaram o nobre Deputado 
José Maria Eymael a apresentar a presente proposição. A 
riqueza de nossa música popular é suplantada por músicas 
estrangeiras, quase absolutamente norte-americanas, em 
grande parte ininteligíveis nas suas letras, pelo 
desconhecimento da língua. Não é a beleza da harmonia nem o 
conteúdo das mensagens, portanto, que determinam a 
supremacia da música estrangeira sobre a brasileira em 
nossos rádios e televisões, mas a dominação cultural e a 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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imposição 
~ , 

necessarlO 
e buscar 
cultura. 

comercial 
do que o 

meios de 

que sofremos. Nada mais justo e 
legislador preocupar-se com essa questão 
defender os genuínos valores de nossa 

A instituição de um Dia Nacional poderia ser um 
desses meios, desde que as organizações sociais ligadas à 
música popular brasileira se mobilizassem e fizessem desse 
dia um fato marcante, que levasse à conscientização da 
sociedade, e que exercesse pressão para que houvesse mais 
espaço nos veículos de comunicação sonora e de sons e 
imagens para a música de nossa terra. A instituição de um 
"Dia", por si só, não cumpre essa meta. Daí o risco de uma 
lei como esta tornar-se inócua. 

Uma questão de transcendental importância para uma 
nação como é a da música popular, - ela está na raiz da 
nacionalidade, ela une as pessoas e mobiliza suas energias, 
ela expressa os sentimentos mais profundos e cria a 
identidade em torno de um ideal, de uma idéia ou de uma 
vontade, enfim, a música popular é um dos mais lídimos 
veículos da cultura de uma nação - não pode ficar à mercê do 
simples jogo comercial e das forças de dominação cultural de 
uma nação sobre outra. 

Se a instituição de Dias Nacionais, pelo Congresso 
Nacional, é uma maneira adequada em alguns casos, a 
única. . . de fazer face a questões importantes de nossa 
cultura, é um assunto que nós parece merecer maior 
discussão. Enquanto tal discussão não for feita nem se 
estabelecer uma diretriz regimental quanto à apresentação e 
ao encaminhamento de proposições com tal finalidade, cada 
caso será analisado individualmente. E neste, o pensamento 
desta Relatora é o que segue: 

Na expectati va de 
anual para comemorar o tema 
das orgnizações da sociedade 
popular brasileira, opinamos 
Lei n Q 2.851, de 1992. 

que a designação de uma data 
motive e reforce o compromisso 
civil em defesa de nossa música 

favoravelmente ao Projeto de 

léJ 
Sala da Comissão, em , de JUI e 1993 

Deputada ~/~.m~~~~~~ 
Re atora 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CL [m.23; OS; 94" I:> "" c ,, <" " ('I (~' '" ~. (,:' \" .. .. ;. ... ~.,' 

Oficio n° P _ t 5 /94 Brasília, 27 de abril de 1994 

Senhor Presidente, 

Comunico a Y.Exa , em cumprimento ao disposto no artigo 58 
do Regimento Interno, a rejeição do Projeto de Lei n° 2.851 /92 - do Senhor 
José Maria Eymael - que "institui o Dia Nacional da Música Popular Brasileira" , 
para publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente, 

JJy;' 
Deputado AECIO DE BORBA 

Presidente 

Exmo Senhor 
Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Càmara dos Deputados 
N e s ta 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 
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CÃ MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2. 8 5 1-A, DE 199 2 
(Do Sr. Jos é Maria Eymael) 

Institiu o Dia Nacional da Músic a Popular Brasileira. 

Às Comissões de Educ a ç ã o , Cultura e 
Co ns ti tuição e Justiça e d e Reda ç ã o (Art. 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

Despo rto; 
54) - Art . 

11 - Na Comissão de Educaç ã o , Cultura e Desporto : 
- termo de recebimento de eme ndas 
- p a recer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

GER 3.17.23.004-2· (MAl/93) 
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